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DECRETO MUNICIPAL N.º 156, 15 DE MARÇO DE 2024. 

 

 

Declara luto oficial, por 03 (três) dias, no 

município de Jaguaquara. 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA, Estado da Bahia, no 

uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, e em 

conformidade com a legislação vigente,  

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º Fica declarado Luto Oficial, por 03 (três) dias, em todo o 

território do Município de Jaguaquara, em razão do falecimento da Senhora 

Eliete Martins Borges, ocorrido no dia 14 de março de 2024.    

 

Art. 2º Os serviços essenciais da Administração Pública Municipal 

funcionarão normalmente, como segurança pública, coleta de lixo e saúde 

hospitalar.  

 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.   

 

 

Gabinete da Prefeita, Jaguaquara-BA, 15 de março de 2024.  

 

 

_____________________________________ 

EDIONE OLIVEIRA AGOSTINONE 

PREFEITA MUNICIPAL 
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4º AVISO DE SUSPENSÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2024 

 
 

O Pregoeiro do Município de Jaguaquara/BA, torna público a SUSPENSÃO 

do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024, cujo objeto é Registro de 
Preços para futuras e eventuais contratações de fornecimento de 
materiais de construção e correlatos visando atender as necessidades de 
Secretarias e órgãos do município de Jaguaquara, Bahia, Tendo em vista 

a continuidade da inconsistência do Sistema do Banco do Brasil. Nova data 

para a disputa será no dia 19/03/2024 às 9 horas. Jaguaquara/BA, 15 de março 

de 2024. Elzivan Pereira/Pregoeiro.   
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